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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.148/83 

de 13 de abril de 1983. 

"Autoriza a abertura de crédito especial e contém outras 

providencias". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai decretou, e/ 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 

a abrir' no corrente exefticio um crédito especial no valor de /////// 

Crl 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) como ajuda financeira e incenti 

vo para a criação da VIVO - Ind. e Comércio Ltda. 

• 
	

Art. 29 - Como recursos a abertura do crédito especial / 

autorizado no art. 12, fica anulada da dotaç3o orçamentária 9.9.9.9.-

RESERVA DE CONTINGtNCIA, a importância de Cri, 60.000,0C (sessenta mil/ 

cruzeiroe:). 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, entrará 

esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Munic al de Santa Rita do Sapucai, 13 de 

abril de 1983. 

BEL.  Liee <I0 TOLEDO RENNó 

- pref. 

ANTA' O ROBER 

= Chefe de nabinete = 
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